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coNTRrBUrÇÕns Ao DEBATE

*Irancli Pereira

O ECÀ é,a consEituição dos direitos da cidadania da população infanto-juvenil brasilei-
ra. O seu eumprimento á obrigatório pel-as instituições da sociedade.

O EsEatuto instituiu os seguintes mecanismos para assegurar os direitos da criança e ad-o-

lescente: a) adoção de poLiticas sociais como forma de resgate da dívida social da na

ção para com a sua infanto-adolescência, formuladas por Conselhos Direitos paritários l'
tor"rrro e sociedade civil, b) atribuiu novos papéis á frnções_para o Ministerio Público"
iustiça da , Infância e Juventude, estabelecendo ainda a criação dos Conselhos Tutelares.

Temos a convicação de que com a mesÍna disposição.e seriedade que tivemos num processo da

elaboração da lei, teremos na exigância de.seu cumprimento.

O cumprirnento dc ECA passa pela questão do envolvimento/participação da sociedade civil
uas mais variadas formas.

0s Forurs de- Defesa dç,s 'Direitos da Criança e do Adolescente -FORUNS DCAs
^tem se CONS

o curÍl-títuído numa das formas mais acabadas de enrrolvimento da s,ociedade para assegurar
primento da Lei 8069/90. ! i

O Forum Estadual DCA/SP á um espaço de articulação coletiva de entidades e movimentos
comprometidos com a causa da infâneia e adolescância.

Ele tem por objetivo o debate, o acompanhainenEo de ações; -o fortalecimento dos Conselhos
de Direitos e Tutelares; a elaboração de propostas de po1íticas públicas; a mobilíVaçáo,
sensibil-izaçáo da socieáade, em ",rÀr, , tàt"rãtcia da sociedade civil na construção' <ia

cidadania das criançes. e jovens.

Dessa forma, o Forum Estadual/OCA bem como os regionais e munieipai.s, precisarn ter vida
polÍtica peimanenEe (não pontual), ou seja, não pcdem se arEicular apenas nos momentos

ã" 
"orr"trução 

de conselhoi; mudança de conselheirosl quando uma ou outra po1ítica de a
tendimento não estiver consoante áorn o" princípios i"["i", etc..
Os Fóruns DCAs precisam encarninhar pata a reflexão quanto à sua natureza, composiçãore*
trutura de funcionamento, prioridades políticas. PortanEo, catla Foruur deve fazer a sua
reflexão, traçar o seu percurso e verificar, de acordo com a conjtrntura política e rea
lidade loca1, a melhor forma de se constituir hum espaÇo democráiico de açã9, reflexãol
formação e capacitação de sujeito; sociais/nrilitantes, a1ám da sensibílízaçáo permanen-
te <ia socie<iacie em gerai para a construção de um novo olhar sobrelpara a criairça e a<lo-
lescente - a construção da ,'e,iaç,ogia de direitos.
Os Fóruns.DCAs, podem então ser de natureza misEa - composto por enEidades governamen-
tais e não-governamentais; glp_Lg - composta:ffienti<iades governamentais, tã9 governa-
mentais u pã""ou"/profissioããG-co*prometidos com a causa da infãncia-a<iolescência; não
governamentais - composto somente por ONGs.

O importante mesno ó que eles sejam autônomos, independentes e aglutina
de ent,idades, movimentos e pessoils, na busca intransigente da defesa do
criança e do adolescenEe. Portanto, e1e cle.,re ser o mais amplo poss'ivel
envolver/abrigar a pluralidade clas tendôncias de pensarnento existenLes
ra não se caractetízar-uma linha de ação seEorizada.

No caso particular do Forum Estadual DCA/SP, daclo o acümulo de experiân
que ele pode já se definir como de natureza apenas não-governamenEal. I
ca que ela deva excluir a participação de enticlades goverrlilnlentars nas
debates, encontros, seminarios, etc.. A composiçãcl cla sua Coordenação Execuciva deve se
dar apqnas por entidades e movímentos da Sociedade Civil
0s FORUNS DCAs são os alicerces de viabilização e fortalecimento clos Conselhos de Direi
tcs ê Tutel-:res. Scn,lc s.ssin:, precisam se constituir em apoj.o, retaguarcla dos Conselhoã,
ern particular dos consel.heiros dár sociedade civil, coI«rcancio-sp rc:::o espacos dr: ,ná,{iaçã,:
entre a população o ."s l'ef ericlos conselhos.
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FOITU$,,I ESTÁ\DI.J,âL DE DEFESA DOS DIREITOS

DA CF.t.qNÇ.q E Do ADO!_ESCENTE

É no e spaço FORI.DI DCA que
clas para que se construa
de ctireitos.

os conflitos, âs polômicâs, as diferenÇas devem ser
um novo olhar e trato ã criança e ao adolescente - a

de sve 1a-
pedagogia

Com a instalação dos'Conselhos de Direitos, os FORUNS DCAs começam a assumir outras res
ponsabilidades po1íticas: o acompanhamento e a vigilância das prioridades políticas aã
finidas pelos Conselhos

É neste momento que a sociedade civil far-se-á presente, atravás do processo de mobili-
zação e consci.entização desencadeado pelos FORUNS DCAs, ao exercer uma cidadania de vi
gi1ância e exercício do controle sobre as ações do executivo, legislativo e judiciário.
Então, os FORUNS DCAs se constituem em espaços privilegiados de formação/capacitação po1ítica de grupos e pessoas capazes de influirem na eonãtr.rção da cidadania a"" 

"riorlçããe jovens e no fortalecimcnto da Cemocracia p1ena.

Para que essa á-terids4e- :conteça é fundamental que os F0RUNS DCAs promovarn .articu-tações
as mais diversãí*p-ôi"siíeis: dos Foruns DCAs entre si (municipais, iegionais, estaduais,
inter-estaduais, nacional); com outros Foruns setoriais; cofil os conselhos setoriais;con
os comitês pela cidadania, contra a fome, eEc... É só a partir desta articulação que os
F0RUNS DCAs podem se constituir em decisiva força polÍtica no encaminhamento áe poiiti-
cas que extrapolam o âmbito municipal, estadual.
Para dar conta das tarefas/atividades /ações a que se impuseram, os FoRUNS DCAs preci-
sam de uma estrutura mÍnima (leve). Neste particui-ar, o FORUIÍ ESTADUAI DCA/SP precisa
conEinuar com a campanha "Fundo do Forum", atràvés da contribuição financeira mensal
das entidades-mernbrosl da conf ecção e venda de adesivos, carnistâs, rrbottonst,, cartão,
agendal elaboração de projetos que possam ser conveniados, etc.. Alám disso, o FOF.UIÍ ES
TADUAL DCA/SP: precisa viabil-izar uiggnte o funcíonamento de uma secretaria, telefonerfã,
espaço físico, etc..
oS FORUNS DCAs devem planejar os seus cronogramas <ie ações; resgatar o seu percurso Celuta ("a sua memória"); produzir mai:eria1 de divulgação rie suas-ações e de impler,renração
dos direitos da criança e do adolescente. etc.. , como forma de dar visibilidrà" . mos -trar a que veio

São Páu1o, junho de 1993
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